
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INDICAÇÃO N.º 010/2010 de 02 de agosto de 2010.

Exm.º Sr.
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NESTA

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais, vem
pedir a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que seja a presente
Indicação encaminhada ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal, para a seguinte
providência:

“Adotar as medidas cabíveis visando a construção de
calçamento na praça da igreja católica do Córrego Paraíso Novo, neste
Município.”

JUSTIFICATIVA

Atendendo a pedidos dos munícipes que residem na comunidade
de Paraíso Novo é que vimos reivindicar ao ilustre Prefeito Municipal que adote
as medidas necessárias para a construção de calçamento na praça da igreja
católica daquela localidade.

Nosso pedido se justifica pelo fato de que nos dias chuvosos fica
quase impossível transitar pela praça devido ao acúmulo de lama. Outro motivo
que nos leva a recorrer ao Poder Público para a realização dessa obra é que a
comunidade não possui condições financeiras para executá-la, pois o dinheiro
que arrecadam com o dízimo e outros eventos cobre somente as despesas
corriqueiras.

Diante do exposto, esperamos que o Chefe do Executivo
Municipal atenda nossa reivindicação.

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2010.

LUIZ MENEGUELE
Vereador


